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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 10.085 DE 07 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.527, de 28 de dezembro de 2.023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, aprovado 

pela Lei Municipal nº 5.527, de 28 dezembro de 

2023, um crédito adicional suplementar no valor 

de R$ 549.936,75 (quinhentos e quarenta e 

nove mil, novecentos e trinta e seis reais e 

setenta e cinco centavos) para atender à seguinte 

programação orçamentária, a saber: 

 

1 
GABINETE DO PRE-

FEITO 

 

01.01.10

.04.122.

7000.24

38 

REGIME DE ADIAN-

TAMENTOS 

 

3.3.90.3

3.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

12.000,00 

01.01.40

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
102.220,97 

4 

 SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE PLANEJA-

MENTO E FINANÇAS 

 

01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.9

2.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTE-

RIORES 

21.980,28 

7 

SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70

.27.122.

3100.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE CON-

SUMO 
313.735,50 

14 

SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO ECO-

NOMICO  

 E GERAÇÃO DE 

EMPREGO 

 
01.14.14

.23.334.

6000.62

04 

AGRICULTURA 

FAMILIAR 

 4.4.90.5

1.00 

OBRAS E INSTALA-

ÇÕES 
100.000,00 

   
 

Total 549.936,75 

 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 

 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no 

valor R$ 102.220,97 (cento e dois mil, duzentos 

e vinte reais e noventa e sete centavos), sendo: 

 

a) R$ 14.963,74 (quatorze mil, novecentos e 

sessenta e três reais e setenta e quatro centa-

vos), referente a devolução do saldo remanescen-

te de recursos repassados através da emenda 

Federal da Deputada Kátia Sastre para estrutura-

ção da rede de serviços do Sistema Único de 

Assistência Social; 

 

b) R$ 25.817,88 (vinte e cinco mil, oitocentos 

e dezessete reais e oitenta e oito centavos), 

referente a devolução de saldo remanescente de 

repasses do Programa Estadual para identifica-

ção e controle da população de cães e gatos; 

 

c) R$ 61.439,35 (sessenta e um mil, quatro-

centos e trinta e nove reais e trinta e cinco 

centavos), referente a devolução de saldo rema-

nescente de recursos da Emenda parlamentar da 

Deputada Marina Helou para aquisição de viatu-

ras para a GCM. 

 

II – Anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 447.715,78 (quatrocentos e 

quarenta e sete mil, setecentos e quinze reais e 

setenta e oito centavos) das seguintes dotações 

do Orçamento Fiscal, a saber: 

 

1 
GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

 

3.3.90.3

3.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

12.000,00 

4 

 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

 
01.04.40

.28.843.

7000.00

01 

SERVIÇO DA 

DÍVIDA 

 

3.2.90.2

1.00 

JUROS SOBRE A 

DÍVIDA POR 

CONTRATO 

21.980,28 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 
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01.07.70

.27.812.

3100.29

02 

TORNEIOS E 

COMPETIÇÕES 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

100.820,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

02 

TORNEIOS E 

COMPETIÇÕES 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

20.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

05 

REFORMA DOS 

CAMPOS ALAM-

BRADOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 
104.915,50 

01.07.70

.27.812.

3100.29

06 

ACESSIBILIDADE 

NOS EQUIPAMEN-

TOS ESPORTIVOS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

40.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

07 

ACADEMIAS AO 

AR LIVRE 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PER-

MANENTE 

48.000,00 

14 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMEN-

TO ECONOMICO  

 

E GERAÇÃO DE 

EMPREGO  

01.14.14

.04.122.

6000.24

34 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 
3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

100.000,00 

   

 

Total 447.715,78 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 07 de junho                                                                                                                                                                                    

de 2024, 75º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefei-

to 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assun-

tos Jurídicos, publicado na portaria do Paço 

Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e 

demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos 

Oficiais 
 

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 012/SMAJ/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o contido na C.I. 

034/SMPF/2024. 

 

R E S O L V E: 

 

1. Designar os seguintes membros que irão 

compor a “Comissão Permanente de Fiscalização 

e Prestação de Contas – CPFPC”: 

 

a)  LUIZ CARLOS VIEIRA RUIZ, Matr. nº2.492; 

b) EDICARLOS NATAN SILVA, Matr. nº 2.908; 

c) ELIANE VIANNEY DE OLIVEIRA HERNADES 

RODRIGUES, Matr. nº 2.946; 

d) RAIMUNDO DE AZEVEDO MARTINS, Matr. nº 

2.928; 

e) JOICE CRISTINA MARTINS DE SOUZA, Matr. nº 

14.475; 

f) VANESSA SAYURI OTAKI, Matr. nº 17.372. 

g) VICTORIA LUIZA ALMEIDA DOS SANTOS, Matr. 

nº 03.425. 

 

Parágrafo único: A presidência da referida 

comissão será exercida por Luiz Carlos Vieira 

Ruiz. 

 

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá-

rio, em especial a Portaria nº 44.939 de 10 de 

março de 2022 e a Portaria nº 010/SMAJ/2024 

de 13 de maio de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Suzano, 03 de junho 

2.024. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 

 
 

 


